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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR 

CONTRATADA: G.A.DA SILVA E CIA LTDA CNPJ:22.657.903/0001-82 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GÁS GLP PARA 

ATENDER DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA PR 

VALOR: R$ 88.192,00 (Oitenta e oito mil cento e noventa e dois reais) 

DATA DE ASSINATURA: 02 de Março de 2022 

PROCESSO: PREGÃO P.REG.PREÇOS Nº 004/2021 

CONTRATO: 14/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO 008/2021 

PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze) MESES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/03/2022 às 23:41:17

                               1 / 6



 

  

 

 

 

 

 
Mauá da Serra, Quinta-Feira, 10 de Março de 2022                                                                                         Edição Nº: 2070 

  

   

2 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

 

DECRETO Nº 016/2022 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE MEDIDAS SANITÁRIAS RELATIVAS A 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS NO SALÃO DE EVENTOS DA LAGOA BONITA 

NO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, NO ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E, 
 

CONSIDERANDO a redução significativa dos casos de pessoas infectadas 
pelo Coronavírus no município de Mauá da Serra; 

 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 8.705 de 14 de 

setembro de 2021, que estabelece novas regras para realização de eventos; 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º.  Ficam recepcionadas no município de Mauá da Serra, todas as 

disposições constantes do Decreto Estadual nº 8.705 de 14 de setembro de 2021, referentes a 
realização de eventos. 

 
Art. 2º. A realização de eventos no salão de eventos da Lagoa Bonita deste 

município de Mauá da Serra, dependerá:  
I - prévio agendamento junto a Secretaria Municipal de Assistência Social;  
II - assinatura de Termo de Orientação de prevenção do Covid-19, a ser 

expedido pela vigilância Sanitária deste município. 
 

Art. 3º. Este Decreto em vigor na data de sua publicação.  

 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, em 10 de março de 

2022. 

 

 

 

 

Hermes Wicthoff 

PREFEITO 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

PREGÃO ELETRÔNICO   Nº 008/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2022 

(DECRETO Nº 10.024/19 E LEI 8.666/93) 

OBJETO: Aquisição de veículo utilitário, visando à implementação de ações e políticas de 

desenvolvimento rural sustentável em benefício da agricultura familiar – Termo de Convênio 

nº 519/2021 SEAB. 

TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM. 

DATA DE REALIZAÇÃO: 25/03/2022 ÀS 09:00 HORAS. 

ESCLARECIMENTOS: O EDITAL E DEMAIS INFORMAÇÕES ENCONTRAM-SE À DISPOSIÇÃO       

DOS INTERESSADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA DE SEGUNDA A SEXTA 

FEIRA DAS 08:00 AS 11:00 E DAS 13:00 AS 17:00 HORAS, SITO A AVENIDA PONTA GROSSA, 480, 

CENTRO, MAUÁ DA SERRA - PR. 

TELEFONE: (43) 3127-1000 RAMAL 1018 SITE: www.mauadaserra.pr.gov.br  - E-mail: 

licitacoes@mauadaserra.pr.gov.br  

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, 10 DE MARÇO DE 2.022. 

 

FRANCISCO JUNIOR DOS SANTOS 

PREGOEIRO 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 053/2022 

 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

       

 

      R E S O L V E: 

 

      NOMEAR: a partir de 08/03/2022, a Senhora ADRIELE ORTIZ 

ERRESTORFF, portadora do CPF nº 079.898.699-93 e RG nº 12.650.904-9, no Cargo efetivo concursada 

de AGENTE ADMINISTRATIVO I, lotada nesta Municipalidade.  

 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Anotações Necessárias. 

       

 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, aos nove dias do mês de março 

de dois mil e vinte e dois, 09/03/2022. 

 

 

 

 

 

  HERMES WICTHOFF 

      Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 054/2022 

 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

       

 

 

      R E S O L V E: 

 

 

      NOMEAR: a partir de 08/03/2022, o Senhor BRENDON GEAN DOS 

SANTOS, portador do CPF nº 109.557.469-81 e RG nº 13.089.988-9, no Cargo efetivo concursado de 

AGENTE ADMINISTRATIVO I, lotado nesta Municipalidade.  

 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Anotações Necessárias. 

       

 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, aos nove dias do mês de março 

de dois mil e vinte e dois, 09/03/2022. 

 

 

 

 

 

  HERMES WICTHOFF 

      Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 055/2022 

 

 

 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

       

 

 

      R E S O L V E: 

 

 

      NOMEAR: a partir desta data, a Senhora MAYARA RODRIGUES 

MARQUES, portadora do CPF nº 117.105.429-77 e RG nº 12.924.131-4, no Cargo efetivo concursada de 

ATENDENTE DE BERÇARIO, lotada nesta Municipalidade.  

 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Anotações Necessárias. 

       

 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, aos nove dias do mês de março 

de dois mil e vinte e dois, 09/03/2022. 

 

 

 

 

 

  HERMES WICTHOFF 

      Prefeito Municipal 
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